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Data da 
Apresentação: 

12/03/2019 

 

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - 
Código Penal Militar, para incluir a possibilidade de aplicação de 
tratamento ambulatorial ao inimputável ou semi-imputável que 
praticou fato previsto como crime punível com detenção. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Relações Exteriores e de Defesa Nacional e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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